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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.388 – COSIT    

DATA 1 de dezembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8422.40.90 

Mercadoria: Unidade funcional para embalar bobinas de folha de celulose 

com filme plástico estirável, com capacidade máxima nominal de 80 

embalagens por hora, própria para a operação com bobinas com diâmetro 

nominal máximo de 1.500 mm e largura nominal máxima de 1.090 mm, 

composta por  transportadores de bobinas; impressoras de código de barras; 

berço rotativo para manuseio de bobinas; estações de consolidação de 

bobinas órfãs; estação para identificação e medição das bobinas; 

embaladora axial; embaladora radial; verticalizador de bobinas; sistema de 

automação e gerenciamento de produção; e sistema de segurança 

integrado, sendo as máquinas montadas em um layout sequencial. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de 

julho de 2022, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 27 de janeiro 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 

2.169, de 29 de dezembro de 2023, e alterações posteriores. 

 

RELATÓRIO 

1. Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul – NCM, constante da Tarifa Externa Comum – TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
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– Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada:    

[Informações protegidas por sigilo fiscal/comercial.] 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 

2.  Trata-se de unidade funcional para embalar bobinas de folha de celulose com filme 

plástico estirável, com capacidade máxima nominal de 80 embalagens por hora, própria para a 

operação com bobinas com diâmetro nominal máximo de 1.500 mm e largura nominal máxima de 

1.090 mm, composta por transportadores de bobinas; impressoras de código de barras; berço 

rotativo para manuseio de bobinas; estações de consolidação de bobinas órfãs; estação para 

identificação e medição das bobinas; embaladora axial; embaladora radial; verticalizador de 

bobinas; sistema de automação e gerenciamento de produção; e sistema de segurança integrado, 

sendo as máquinas montadas em um layout sequencial. 

Classificação fiscal 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado – RGI da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul – RGC, nas Regras Gerais Complementares da Tipi – RGC/Tipi, nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas – OMA e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – Nesh. 

4.  A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 

legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 

Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas 

Regras seguintes: 

5.  A Nota 4 da Seção XVI (Máquinas e aparelhos, material elétrico, e suas partes; 

aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de 
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imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios) rege a classificação fiscal de unidades 

funcionais: 

4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos 

distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, 

cabos elétricos ou outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma função 

bem determinada, compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o 

conjunto classifica-se na posição correspondente à função que desempenha. 

6.  A combinação de máquinas sob consulta é constituída de elementos distintos 

montados em um layout sequencial com a finalidade de embalar bobinas de folha de celulose. Deve 

ser classificada, pela RGI 1, considerando Nota 4 da Seção XVI, na posição 84.22:  

Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros 

recipientes; máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, 

latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos 

e recipientes semelhantes; outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 

mercadorias (incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com película termorretrátil); 

máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas. (negritou-se) 

7.  A Nesh da posição 84.22 esclarecem:  

Esta posição compreende as máquinas de lavar louças (pratos, copos, talheres, etc.), mesmo 

com dispositivo de secagem, incluindo os modelos elétricos, mesmo de uso doméstico. 

Abrange ainda as máquinas para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes, as máquinas 

para os encher, arrolhar ou fechar (mesmo com um dispositivo para gaseificar bebidas) e, de 

modo mais geral, todas as máquinas e aparelhos concebidos para ensacar, empacotar ou 

embalar (mesmo com película termorretrátil) mercadorias para venda, transporte ou 

armazenagem. Este material compreende então os seguintes aparelhos e máquinas: 

(...) 

4)  Para embrulhar mercadorias, para as revestir de tiras ou mangas, para empacotar ou 

encaixotar, mesmo que essas máquinas contenham um mecanismo que execute 

simultaneamente a fabricação e a impressão da cartonagem, ou ainda um dispositivo que 

assegure também o fecho (por grampo, cola, barbante ou outros meios) ou qualquer outra 

operação destinada a completar a embalagem; as máquinas para colocar em caixas ou em 
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cartonagens as mercadorias já contidas em recipientes, tais como garrafas e latas de 

conserva. 

5)  Para etiquetar por qualquer meio de fixação, mesmo que estas máquinas executem o 

recorte, a gomagem, a impressão ou a estampagem das etiquetas. 

(...) 

As máquinas compreendidas na presente posição combinam frequentemente várias 

funções acima descritas. Podem também conter dispositivos que permitam encher e fechar 

os recipientes a vácuo ou em atmosfera controlada (injeção de gás inerte para substituir o 

ar). 

As máquinas que, além do empacotamento, embalagem, etc., efetuem outras operações, 

continuam a ser classificadas aqui, desde que estas outras operações sejam acessórias em 

relação à embalagem, etc. (negritou-se) 

8.  Da leitura acima, depreende-se que a presença de máquinas ou dispositivos que 

executem operações acessórias diversas da função primordial de embalagem, mas que de alguma 

forma contribuam para essa função, como o caso da impressão, não exclui o conjunto da citada 

posição. No caso da unidade funcional consultada, é possível identificar que aquelas máquinas e 

dispositivos que não realizam diretamente a operação de embalagem detêm funções realmente 

auxiliares e necessárias a essa operação, afinal todas as referidas máquinas operam de forma 

combinada e sincronizada, num layout sequencial operado por um sistema de gerenciamento e 

controle da produção (também incluso na unidade funcional). Desse modo, a unidade funcional 

enquadra-se na posição 84.22 que apresenta os seguintes desdobramentos: 

8422.1  - Máquinas de lavar louça: 

8422.20.00 - Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes 

8422.30 - Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, 

caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para capsular 

garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; máquinas e aparelhos para 

gaseificar bebidas 

8422.40 - Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias 

(incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com película 

termorretrátil) 
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8422.90 - Partes 

9.  Para classificação nas subposições, a RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, 

assim como, "mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção 

e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. A unidade funcional enquadra-se na subposição de primeiro nível 8422.40, que, por 

sua vez, não se divide em subposições de segundo nível, mas se desdobra, regionalmente na 

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, nos itens a seguir: 

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias longas 

(comprimento superior a 200 mm) em pacotes tipo almofadas (pillow pack), 

com capacidade de produção superior a 100 pacotes por minuto e 

controlador lógico programável (CLP)   

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso 

inferior ou igual a 2.000 kg e comprimento inferior ou igual a 12 m   

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens 

4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou cartão 

dobráveis, com capacidade igual ou superior a 5.000 embalagens por hora   

8422.40.90  Outros 

11.  A RGC 1 rege a classificação nos desdobramentos em itens e subitens da NCM e 

determina que:  

 

1.  As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 

mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 

deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 

desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12.  Uma vez não abrangida pelos itens 8422.40.10 a 8422.40.30, a unidade funcional 

classifica-se, pela RGC 1, no item residual 8422.40.90. 
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13.  Para efeitos da aplicação desta Solução de Consulta em qualquer circunstância, cabe 

ainda enfatizar que as Notas Explicativas referentes à Nota 4 da Seção XVI esclarecem que o conceito 

de “executar conjuntamente uma função bem determinada” abrange somente as máquinas e 

combinações de máquinas necessárias para realização da função própria ao conjunto, que forma 

uma unidade funcional, excetuando-se as máquinas ou aparelhos que tenham funções auxiliares e 

não concorram para a função do conjunto. Isso significa que não poderão ser classificados 

juntamente com a unidade funcional eventuais elementos que, mesmo apresentados ao mesmo 

tempo que os demais componentes, não concorram para o exercício da função que caracterize tal 

unidade funcional, ou se apresentem em quantidade incompatível com a configuração do conjunto. 

14.  Dessa forma, mesmo equipamentos que operem integrados na linha fabril à unidade 

funcional para embalar bobinas de folhas de celulose, mas não atuem de forma a cumprir a função 

precípua da unidade funcional ou não sejam aplicados exclusivamente para o funcionamento, 

controle ou monitoramento desta, ou estejam integrados a outros sistemas da linha de produção, 

devem ser classificados separadamente, de acordo com sua própria natureza. 

CONCLUSÃO 

15.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 

4 da Seção XVI e texto da posição 84.22), RGI 6 (texto da subposição 8422.40) e RGC 1 (texto do 

item 8422.40.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM constante da Tarifa Externa Comum 

– TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 

nº 435, de 27 de janeiro 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 29 de 

dezembro de 2023 e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 8422.40.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 27 de novembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  
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Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinatura digital) 
SURA HELEN COT MARCOS 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora 

 
(Assinado Digitalmente) 

GILBERTO DE GUEDES VAZ 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 

 

 


